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tabelecido para que o nomeado manifeste 
a sua aceitação, que tem o caráter de 
condição resolutória da nomeação (Paul 
Duez e Guy Debeyre, Traité de Droit 
Adm., 1952, pág. 650, n.O 884 B; Alain 
Plantey, Traité Prato de la Fonction Pu
blique, 1956, pág. 124, n.o 289). 

Tanto assim, tanto se não fixou para 
a Administração, mas para o administra
do nomeado, que pode dilargar-se, desde 
que haja provocação dêste. 

o limite de trinta dias põe-se apena3 
como raia ou barra para a manifestação 
da aceitação da nomeação pelo indivíduo 
por ela alcançado: se a aceita, deve, na
quele prazo, dizê-lo; se não, dispensado 
estará de afirmá-lo diretamente, pois o 
seu silêncio por aquêle lapso de temp0 
valerá a recusa, e, então, o ato de no
meação "tombe avec e//et rétroati/, 
com me le veut la théorie de la condition 
résolutoire" (Duez e Debeyre, op. cit., pá~. 
650, n.O 884). Vencidos os trinta dias, 
silencioso o nomeado, para êle desapa
rece a situação que lhe criou o ato de 
nomeação. 

Porém, se no prazo referido expres83 
a deliberação de aceitar a nomeação, ~e 
traz ao encontro da Administração a sua 
vontade, e a mantém viva, daí por dian
te, o excesso dos trinta dias, em virtude 
de obstáculo administrativo, originado de 
providências legais indispensáveis à posse, 
não tem o poder de retirar efeito ou efi
cácia ao ato de nomeação, como aoontece 
quando cale a aceitação durante o re
ferido lapso de tempo. 

De outro modo entender a regra legal 
em comento, parece-nos, será afirmá-la 
ilógica e contrária ao princípio da eco
nomia dos atos administrativos: admitiria 
à Administração exceder os trinta dias, 
ante solicitação do nomeado, mas não 
lhe toleraria fazê-lo para diligenciar a 
regular apuração de reqUisito ou requi
sitos ditados à outorga da posse, com o 
concurso do administrado moroso em se 
submeter à prova da satisfação de tais 
requisitos, tolerar-lhe-ia o excesso de 
prazo, mas com o mesmo concurso, di
ligente o nomeado em se sujeitar àquela 
prova, não lhe consentiria transpô-lo. 

Assim pensando, estamos em que não 
há necessidade de expedir nôvo decret·) 
de nomeação do interessado. Cumpre 
dar-lhe posse imediatamente, sem cogi
tar de nova nomeação, porque válida a 
primeira. 

Relativamente ao prejuízo advindo a;> 
nomeado, em conseqüência da involun
tária e inafastável demora dos exames 
de laboratório necessários à verificação 
de sua higidez, não há como remediá-lo. 

Se, como registra o D.A.S.P., o fato 
"tem-se repetido em inúmeros casos de 
exoneração e concomitante renomeação 
de interinos", impõe-se a adoção de me
dida legislativa que o elimine, dF!vendo 
propô-la aquêle Departamento, atenta 
a sua experiência na matéria. 

J!: o que nos parece, s.m.j. 

Brasília, 30 de janeiro de 1961. - L. C. 
de Miranda Lima, Consultor-Geral da 
República. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - DIPLOMATA - PROMOÇAO 

- Para a promoção na carreira de diplomata será exigido, 
entre outros requisitos, o de possuir o funcionário o interstício 
previsto no art. 31 da Lei nO 3.780, de 1960. 

PRESID~CIA DA REPúBLICA 
PROCESSO P. R. N.o 19.497-61 

Presidência da República. Ministério 
das Relações Exteriores. E. M. n.a 119, 
de 30 de junho de 1961. Propôe seja fir-

mado o princípio de que, para promoção 
na carreira de Diplomata, será exigido, 
entre outros requisitos, o de possuir o 
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funcionário o interstício previsto pelo art. 
31 da Lei n.O 3.780, de 12-6-60. "Aprovo. 
30-6-6l." (Rest. ao MRE, em 1-7-61). 

* 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Brasllia, em 30 de junho de 1961. 
A Sua Exce:ência o Senhor Doutor Jâ

nio Quadros, Presidente da República. 
Senhor Presidente, 
O reg~~ e jurídico existente entre o 

Estado e o servidor público civil, esta
belecido, em suas linhas gerais, no ca
pítulo próprio da Constituição federal, é 
regulado, no âmbito da legislação ordi
nária, pela Lei n.o 1.711, de 28 de outu
bro de 1952. 

2. Leis complementares do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União 
e leis especiais destinaram-se, em ~egui
da, a cuidar de novos aspectos dessas re
lações, como no caso, por exemplo, da 
carreira de Diplomata, cujas peculiarida
des exigiram normas particulares, ao lado 
dos principios gerais vigentes. 

3. Nos têrmos do art. 253 da ritada. 
Lei n.o l.711-52, todavia, é ela aplicável 
à Carreira de Diplomata, SUbsIdiària
mente, isto é, naquilo em que as leis 
especificas silenciam. 

4. O Decreto-lei n.o 9.202, de 26 de 
abril de 1946, dispõe, em seu art. 11, que 
as promoções na carreira de Diplomata 
serão proces3adas de acôrdo com a leI 
geral, obe~e~idos os principios da legis
lação própria. 

5. Assim, parece fora de dúvida que 
tais promoções se regulam pelo capítulo 

III do títull) II do Estatuto, além da! 
leis especificas, das quais o referido De
creto-lei n.o 9.202-46 é a principal. 

6. As condições de interstício para 
efeito de promoção, na carreira de Di
plomata, não constituem objeto de le
gislação especial, de forma que, nessa 
parte, a matéria é regulada pelo própril) 
Estatutl). 

7. Ora, a Lei n.o 3.780, de 12 de junho 
de 1960, derrogou, em seu art. 31, o art. 
42 do Estatuto, estabelecendo o interstício 
para promoção, em geral, de 3 (três) 
anos, reduzido para 2 (dais) quando não 
houver funcionáril) que conte aquêl·~ 

tempo. 

8. Esclareço a Vossa Excelência, Sr. 
Presidente, que muito embora não se 
aplique à carreira de Diplomata o Plano 
de Classificação de Cargos, criado pela 
citada Lei n.O 3.780-60, alguns dos seus 
dispositivos, como I) art. 93, parágrafO 
único, por exemplo, referem-se expressa
mente aos Diplomatas. 

9. Nestas condições, e com o objetivo 
de fixar um critério a ser seguido na ma
téria, tenho a honra de propor a Vl)ssa 
Excelência, Sr. Presidente, seja firmado 
o princípio de que, para promoções n~ 
carreira de Diplomata, será exigido, en
tre outros requisitos, o de possuir o fun
cionano o interstício previsto pel.J art. 
31 da Lei n.o 3.780, de 12 de julho de 
1960. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência, Sr. Presidente, os 
protestos do meu mais profundo respeito. 
- Afonso Arinos de Melo Franco. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS -
COMISSA RIO DE POLíCIA 

- Interpretação da Lei n.O 3.780, de 1960. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 
PROCESSO N.o 301 - 60 

RELATÓRIO 

Ao encaminhar ao Diretor do Serviço 
do Pessoal do Ministério da Justiça os 

elementos coordenados pela D. A. do 
D.E.8.P., para efeito dI) enquadramento 
de cargos e funções dos servidores do 
antigo D.F.S.P., nos têrmos da Lei n.o 




